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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTÓPOLIS
AV. MAJOR CLARO, N.º 158 CNPJ 42.752.451/0001-25

FONE/FAX – (77) 3618-1198

Portaria nº 10/2022 de 10 de Outubro de 2022.

“Dispõe  sobre  exoneração  a  pedido  do

Controle  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Cristópolis dá outras providências. ” 

O  Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Cristópolis,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais e constitucionais, observando o que determina a legislação pertinente; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Exonerar a pedido o Sr. ARI VIEIRA NUNES, portador do CPF n° 891.264.405-04,

do cargo comissionado de Controle Interno da Câmara Municipal de Cristópolis. 

Art. 2º Esta portaria  entrará em vigor na data de sua publicação,  ficando revogadas as

demais disposições em contrário. 

Secretária da Câmara Municipal de Cristópolis, em 10 de Outubro de 2022.

Registra-se em 10 de Outubro de 2022.

Publica-se em 10 de Outubro de 2022.

_________________________________

Oscarino da Silva Vieira

PRESIDENTE
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